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ESTADO DO RlO GRANDE DO SULk
' PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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li LE1 NQ 3.765, DE 16 DE JULHO DE 2002.1
Inclui meta na Lei de Diretrizes .
Orçamentérias - LDO 2002 e dé
outras providèncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. .

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
( 

.Art. 10 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002 - Planilha
de Metas Prioritérias SMVSU - DU  o ffprojeto de sinalizaçâo e execuçâo de obras
na rua Ramiro Barcelos, conflpências - Ernesio Zietlow, Antônio Marques, Hugo
W ohlgemuth e com a Coronel Alvaro de Moraes'' no valor de R$ 10.000,00 (dez mil1 .

: Art. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 10.000,00 (dez miI reais), na seguinte dota#o orçamentéria:

07 Sec. Municipal de Via#o e Serviços Urbanos 1
04 Diretoria de Transporte e Trânsito
26 Transpode
782 Transporte Rodoviério
0010 Vias Urbanas
1706 Projeto e Execuçâo de Obras de Trânsito na rua Ramiro

: Barcelos
: 4 4 90 51 756 Obras e lnstalaWes
(

Art. 30 Para cobedura do crédito autorizado pelo artigo anterior, serviré :
, de recurso a reduçâo da dotal o oro mentéria 07.04.26.782.0037.27* .3.3.90.39.01-7

53, no valor de R$ 10.000,00.

i Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.(
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' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 16 dejulho de 2002.

j 'REGISTRE
-SE E PUBLIQUE-SE:l

i Data Supra.
%

; '

1 IvA JAc s ZIMMER
,1 

r ito Municipal. .' ù ;w. *E M A-R- I A L
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LEI N° 3.765, DE 16 DE JULHO DE 2002.

lnclui meta na Lei de Diretrizes
Orgamenta’rias — LDO 2002 e da
outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° lnclui na Lei de Diretrizes Orgamenta'rias — LDO 2002 — Planilha
de Metas Prioritarias SMVSU — DTI' o “projeto de sinalizagio e execugéo de Obras
na rua Ramiro Barcelos, confluéncias — Ernesto Zietlow, Antonio Marques, Hugo

C Wohlgemuth e com a Coronel Alvaro de Moraes”, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotaqéo orgamentaria:

07 Sec. Municipal de Viagao e Services Urbanos
O4 Diretoria de Transporte e Transito
26 Transporte
782 Transporte Rodoviario
0010 Vias Urbanas
1706 Projeto e Execucéo de Obras de Transito na rua Ramiro

Barcelos
44.90.51.756 Obras e lnstalagées

Art. 3° Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servira’
0 de recurso a reduoao da dotagao orgamentaria 07.04.26.782.0037.2704.3.3.90.39.01-

753, no valor de R$ 10.000,00.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

’/ W
IV fiBZIMMER,

- - -ito Municipal.

EWIQM
O S cretéria-Geral.

“Daeérgdox Dav/SWswevm”

Rua Joao Pessoa, 1363 — CX. Postal, 59 - CEP 95780—000 — Montenegro/RS - Tel: (51) 632.4333 — Fax: (51) 632.4594


